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No uso da competência que me é delegada pelo artigo 92°, n.° 4 da Lei n.° 62/2007,

de 10 do setembro, diploma quo aprovou o Regime Juridico das Instituiçôes do Ensino

Superior, e nos termos do disposto nas idineas d) e e do n.° I do ardgo 44.° e do arligo

84° do Despacho Normativo 11.0 13/2021, de 20 de abril, quo bornoogou os Estatutos da

ESHTE, ao abrigo dos n.°s 1 e 2 do art.° 10° do Decreto-Lei n.° 185/81, de I de jul.ho,

alterado e republicado pelo Decreto-Lei fl.0 207/2009, de 31 de agosto, corn as alteraçôes

introduzidas pela 1,ei n.° 7/2010, do 13 do rnaio, autorizo a celebraçao do Contrato de

Trabaiho em Funçoes Páblicas, pot Tempo Indetertninado, corn o Jiccnciado

Nelson Ferreira Felix, na categoria do Professor Coordenador scm Agregaç4o, do mapa

do pessoal docente da ESHTE, corn efeitos a partir do 01.12.2024, auferindo a

remuneraçâo iliquida correspondente ao escaláo 1, indice 220, da tabela rernuneratdria

aplicável aos doccntcs do Ensrno Superior. (Nâo catcce do fiscahzação prévia do T.C.)

Escola Superior do 1-lotelana e lurismo do Estoril — FSIJ’FE, aos treze dms do

dezembro do dois mu e vinte e quatro

(Prof. Doutor

0 Presidente da ESHTE,

Neto Brandão)
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